Cinco anos de Lei Maria da Penha

Estamos comemorando cinco anos da existência da Lei Maria da Penha, legislação que coíbe e previne a violência doméstica e familiar contra a mulher. Tal Lei incorporou ao ordenamento jurídico brasileiro um conjunto de medidas para assegurar à mulher o direito à integridade física, patrimonial, sexual, psíquica e moral. A constitucionalidade de alguns artigos da Lei, porém, ainda é discutida, sob o argumento de que, ao tratar de forma diferenciada homens e mulheres submetidos à violência doméstica, a Lei feriria o princípio da isonomia. O que a Lei faz é tratar legalmente e a adoção de medidas práticas aqueles que historicamente estão em situações desiguais. A mulher, ao sofrer violência doméstica, está em situação desigual perante o homem. E, por isso, a Lei oferece a mulher mecanismos de proteção.
Segundo pesquisa da Fundação Perseu Abramo, a cada dois minutos, cinco mulheres são agredidas no Brasil. A Rede de Enfretamento à Violência contra as Mulheres em São Leopoldo tem sido vigilante em relação a aplicalidade da Lei pelos operadores. O Centro Jacobina – Atendimento e Apoio à Mulher, desde outubro de 2006 até julho de 2011, já atendeu cerca de 2.250 mulheres diretamente e mais de 5 mil pessoas já participaram de oficinas, reuniões e eventos que tinham como objetivo a publicização da Lei e acerca dos serviços de apoio existentes no município. Nesse mesmo período, as ocorrências policiais registradas nas três Delegacias de São Leopoldo foram: em 2006 – totalizaram 3.072; em 2007 - 3.071; em 2008 - 3.165; em 2009 - 3.310; e em 2010 - 3.400. Num total de 16.018 mulheres vítimas de algum tipo de infração ou violência. Entre essas ocorrências existem os motivos que mais se caracterizam como violência doméstica que são: lesão corporal, ameaças, estupro e os assassinatos e essas ocorrências totalizaram 14.091 nesses últimos cinco anos. Entre as mais de duas mil mulheres atendidas no Centro Jacobina nesse período, a maioria dos agressores eram companheiros ou maridos (1.491); 365 foram ex-companheiros ou ex-namorados e 100 eram filhos ou netos. Ou seja, não são pessoas estranhas às vítimas e sim pessoas das suas relações afetivas. Além do atendimento direto às mulheres em situação de violência, temos realizado no município várias ações e projetos na área da prevenção em prol da mudança sócio-cultural arraigada na sociedade. Como por exemplo, o Programa de Saúde nas Escolas na qual são desenvolvidas ações de prevenção à violência de gênero; o Projeto Mulheres da Paz que na região Oeste da cidade capacita e acompanha o trabalho social de mais de cem mulheres que atuam na comunidade identificando e encaminhando soluções de conflito e violência; o Projeto Sensibilizar que realiza oficinas, palestras em escolas, comunidades, empresas e instituições com intuito de promover a cultura paz, divulgar a Lei Maria da Penha e os serviços de apoio; e a oferta de cursos profissionalizantes para que as mulheres possam, através do preparo para o trabalho, construir as condições para sua autonomia econômica, condição importante no enfrentamento à violação e garantia dos direitos das mulheres. 
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